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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO N.º 052.064/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL,
E A EMPRESA INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS, SISTEMAS E
INFORMÁTICA LTDA.

PROCESSO SEI-GDF Nº 00090-00014675/2023-13.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ n.º 00.394.726/0001-56, localizada no Setor de Autarquias
Sul, SAUS Quadra 01 Bloco G Lotes 3 e 5, Asa Sul, Brasília/DF, neste ato representada por ZENO JOSÉ ANDRADE
GONÇALVES, brasileiro, portador do RG n.º 5.103.657 SSP/MT, inscrito no CPF n.º 352.374.651-53, na qualidade de Secretário
de Estado, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal; e a empresa INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS, SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ n.º 06.984.836/0001-54, com sede na Avenida Queiroz Filho n.º 1700 Sala 907,
Edi�cio Sky Tower, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05319-000, neste ato representada por ANDRÉ THIAGO DE OLIVEIRA
CAZELATO, brasileiro, portador do RG n.º 29.058.047-0 SSP/SP, inscrito no CPF n.º 293.424.628-04, e ROBERTO DOS SANTOS
GUERRA, brasileira, portadora do RG n.º 5.899.842-1 SSP/SP, inscrita no CPF n.º 642.795.968-91, na qualidade de
Representantes Legais; em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO E DO PROCEDIMENTO

2.1. Contratação efetuada a par�r do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90001/2024 - SEMOB/DF, para contratação de
solução de Business Intelligence (B.I.) tendo em vista que esta pasta necessita integrar, analisar e visualizar as informações
provenientes das diversas fontes relacionadas ao STPC/DF, tais como o Sistema de Bilhetagem Automá�ca (SBA), o
agente financeiro responsável pela comercialização de bilhetes (BRB), os operadores dos serviços de transporte e dos
órgãos reguladores e fiscalizadores. Tais demandas encontram-se fundamentadas no Estudo Técnico Preliminar (126622687),
nos Capítulos 3 (da Descrição da Necessidade), 5 (das Necessidades do Negócio) e 8 (das Es�ma�vas da Demanda), aprovado
pelo TCDF em 14/06/2024 através da Despacho Singular n.º 90/2024 (144475767).

2.2. Atendendo ao TCDF, em sua Decisão n.º 2595/2024 (146679553), datada de 17/07/2024, registramos a Ata de
Registro de Preços n.º 03/2024 (144410714), sem abertura para adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos que não
par�ciparam da fase de planejamento juntamente com esta Secretaria, condição aceita pela licitante vencedora em
25/07/2024, data de assinatura da referida Ata. Dada a indisponibilidade de crédito orçamentário no valor solicitado no
Despacho ‒ SEMOB/SUTINF (147297595), foi emi�da Nota de Empenho (148570257) no valor de R$ 2.536.288,00 (dois
milhões, quinhentos e trinta e seis mil duzentos e oitenta e oito reais) conforme Despacho ‒ SEMOB/SUTINF
(147795142). Demais documentos procedimentais podem ser consultados diretamente no Processo SEI n.º 00090-
00014675/2023-13.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de fornecimento de solução de Business
Intelligence (BI), para atender, sob demanda, a criação e administração de painéis intera�vos, dashboards, visualização, análise
e exploração de dados, quanto a assinatura de licenças voltadas para consultas das áreas requisitantes, incluindo atualizações,
suporte, mentoria e treinamento, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

3.2. Objeto da contratação:

LOTE ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO
PELOS 4 ANOS

PREÇO TOTAL
DO ITEM

1

 

 

1 Qlik Sense Enterprise
Professional

Assinaturas
quadrienais 8 14.364,00 114.912,00
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2 Qlik Sense Enterprise Analyser Assinaturas
quadrienais 100 7.734,00 773.400,00

3 Qlik Analy�cs Pla�orm External
Edi�on (inclui 4 Cores)

Assinaturas
quadrienais 1 968.448,00 968.448,00

4 Qlik GeoAnaly�cs Enterprise Assinaturas
quadrienais 1 359.940,00 359.940,00

5 Qlik NPrin�ng Server Assinaturas
quadrienais 1 319.588,00 319.588,00

TOTAL R$ 2.536.288,00

3.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

3.3.1. O Termo de Referência (139688148);

3.3.2. O Estudo Técnico Preliminar (126622687);

3.3.3. O Edital da Licitação (137996271);

3.3.4. A Proposta da Contratada (146834199);

3.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 48 (quarenta e oito) meses, contados da data de assinatura do
CONTRATO, prorrogável para até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.1.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, de
comprovada vantagem em prorrogar, a qual deverá ser realizada mo�vadamente, com base no histórico de gestão do
contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais
aspectos que forem julgados relevantes.

4.1.2. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

4.1.3. A prorrogação de contrato deverá será promovida mediante celebração de Termo Adi�vo.

4.1.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

4.1.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. É vedada a subcontratação completa e da parcela principal da obrigação, formada pelos itens 1 a 5, listados na
Cláusula Segunda.

6.2. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão des�nados diretamente às
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

6.3. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

6.3.1. Treinamento em QLIK SENSE FUNDAMENTAL;

6.3.2. Treinamento em ALFABETIZAÇÃO DE DADOS;

6.3.3. Treinamento em QLIK SENSE DEVELOPER;

6.3.4. Treinamento em QLIK SENSE SERVER;

6.3.5. Serviços de consultoria e mentoria na execução de projetos, gestão e administração.

6.4. Deverá ser comprovada que os profissionais subcontratos possuam a Qualificação necessária, conforme
especificações do Termo de Referência.

6.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades do subcontratado, bem como responder
perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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6.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

6.7. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

6.8. É vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta man�verem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.9. A CONTRATADA deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a documentação de
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o
prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto Federal n.º 8.538/2015.

6.10. O CONTRATADO deverá a subs�tuir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de ex�nção da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, no�ficando o CONTRATANTE,
sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da subs�tuição, hipótese em que
ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

6.11. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compa�bilidade, pelo gerenciamento centralizado e
pela qualidade da subcontratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor total da contratação é de R$ 2.536.288,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e seis mil duzentos e
oitenta e oito reais).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta
da CONTRATADA.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, em acordo com o Decreto Distrital n.º 37.121/2016.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos
financeiros do úl�mo reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice defini�vo.

9.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser
u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor a época.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

9.8. O reajuste será realizado por Apos�lamento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas no Termo de Referência:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADO, de acordo com o contrato e
seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
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10.1.5. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal rela�va à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/2021;

10.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

10.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

10.1.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

10.1.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

10.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

10.1.11. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

10.1.12. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela CONTRATANTE, no caso do
art. 93, §2º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

11.2. A CONTRATADA deve observar, além das obrigações previstas no Termo de Referência, as obrigações a seguir:

11.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato;

11.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo órgão ou
en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo a CONTRATADA designar outro para o exercício da a�vidade.

11.2.2. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.2.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

11.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, ou da garan�a, o
valor correspondente aos danos sofridos;

11.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato;

11.2.7. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, os seguintes documentos:

I - Cer�ficado de regularidade rela�va à Seguridade Social;

II - Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

III - Cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital;

IV - Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF;

V - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à CONTRATANTE;
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11.2.9. Comunicar aos executores do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

11.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do
empreendimento;

11.2.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.2.12. Promover, durante a vigência do contrato, a guarda, a manutenção e a vigilância de materiais,
ferramentas e tudo o que for necessário à execução do objeto;

11.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

11.2.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere;

11.2.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

11.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

11.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;

11.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item 10.2.17, quando solicitado e no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

11.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

11.3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133/2021;

11.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da CONTRATANTE;

11.4.1. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos seguintes locais:

I - Zona Cívico-Administra�va, Anexo do Palácio do Buri�, 15º Andar, Brasília/DF – CEP 70.075-900;

II - Setor de Autarquias Sul, SAUS Quadra 01 Bloco G Lotes 3 e 5, Brasília/DF – CEP 70.070-010.

11.4.2. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que
con�nuará a execução dos serviços;

11.4.3. Ceder à CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais rela�vos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente u�lizado e alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização da CONTRATADA;

11.4.3.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insusce�vel
de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informação per�nentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte �sico de qualquer natureza e aplicação da obra.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do contrato administra�vo firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da Lei Geral de Proteção de Dados.

12.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
subcontratação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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12.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

12.7. A CONTRATADA deverá exigir de seus subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

12.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus�ficadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.10. Os bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

12.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r a
reu�lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar garan�a no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do
contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contados da assinatura do Contrato, podendo optar
por qualquer uma das modalidades previstas no § 1º do Art. 96 da Lei 14.133/2021.

13.1.1. No caso da escolha da garan�a contratual na modalidade fiança bancária, será obrigatório a comprovação
por parte da CONTRATADA de que o fiador é ins�tuição financeira autorizada a operar com o Banco Central do Brasil.

13.1.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança, fornecida por ins�tuição financeira que, por si
ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo
indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do Código Civil de 2002.

13.1.3. No caso de escolha da garan�a contratual na modalidade seguro-garan�a, a CONTRATADA deverá
apresentar a apólice até a data de assinatura do contrato, considerando como início do prazo de vigência o dia de sua
emissão e como fim do prazo de validade/vigência o úl�mo dia do mês a que se refere o item 12.2.

13.1.4. A apólice de seguro-garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato e/ou
valor segurado mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

13.1.5. Será permi�da a subs�tuição da seguradora, emissora da apólice de seguro-garan�a, na data de renovação
ou de aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.1.3 deste contrato.

13.1.6. No caso de escolha por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

13.2. A garan�a de execução contratual deverá abranger todo o período de vigência do contrato, acrescida de mais 03
(três) meses.

13.2.1. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a ser firmada com a CONTRATADA, a garan�a
deverá ser renovada, mantendo-se o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, atualizado, e nas
mesmas condições e prazos estabelecidos no item 12.1 e 12.2.

13.2.2. A garan�a escolhida pela CONTRATADA deverá ser complementada sempre que houver defasagem em
relação ao valor inicial, sendo tal complemento apresentado à CONTRATANTE, quando da entrega das faturas do mês
subsequente à formalização do Adi�vo ou Apos�lamento, como condição para o recebimento destas e deverá abranger
toda a vigência do contrato, acrescido de mais 03 (três) meses.

13.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.

13.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

13.4.2. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada;

13.4.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.
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13.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.4,
observada a legislação que rege a matéria.

13.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.

13.7. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis dias úteis, podendo ser prorrogável por igual
período, contados da data em que for no�ficada.

13.8. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista no Capítulo II da Lei Federal n.º 14.133/2021.

13.9. O emitente da garan�a ofertada pela CONTRATADA deverá ser no�ficado pelo contratante quanto ao início de
processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13.9.1. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus�fique a nega�va do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular
Susep n.º 662, de 11 de abril de 2022.

13.10. A garan�a será ex�nta com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante
Relatório Circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.

13.11. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua ex�nção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

13.12. Nos casos de fiança bancária e seguro-garan�a, o garan�dor não será parte para figurar em processo
administra�vo instaurado pelo contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

13.13. A CONTRATADA autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no Edital e neste
Contrato.

13.14. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto contratado e nem do serviço prestado,
previstas especificamente no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

14.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

14.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

14.1.6. Pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.8. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar
a imposição de penalidade mais grave;

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e
13.1.4, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos subitens
13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que jus�fiquem a imposição de penalidade
mais grave;

14.2.4. Multa:

14.2.4.1. moratória de 0,08% (zero virgula zero oito por cento) por dia, sobre o valor atualizado do contrato,
até o limite de 10% (dez por cento), em caso de descumprimento da obrigação de implementar e manter Programa
de Integridade, quando for o caso;

14.2.4.2. moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das licenças ou
na execução dos serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

14.2.4.3. moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos
materiais e/ou na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas

27/08/2024, 09:56 SEI/GDF - 148616120 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=166099844&infra_sistema… 7/10



obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada;

14.2.4.4. compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento dos
prazos de execução, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nos subitens 11.7.2 e 11.7.3;

14.2.4.5. compensatória de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em
assinar o contrato, recusa parcial ou total na entrega dos serviços, recusa na conclusão dos serviços, ou rescisão do
contrato, calculado sobre a parte inadimplente;

14.2.4.6. compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

14.2.5. O tempo de atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de execução do contrato, se dia de expediente normal no METRÔ-DF, ou no primeiro dia ú�l
seguinte.

14.2.6. O atestado da autoridade pública da existência e aplicação do Programa de Integridade faz cessar a
aplicação da multa prevista no subitem 13.2.4.1, sem prejuízo da cobrança pelo período de efe�vo descumprimento.

14.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua in�mação.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à CONTRATANTE.

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa.

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será
cobrada judicialmente.

14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa
à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.8.1. A natureza e a gravidade da infração come�da;

14.8.2. As peculiaridades do caso concreto;

14.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.8.4. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

14.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.9. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei Federal n.º 14.133/2021, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida lei, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei Federal n.º 12.846/2013, serão apurados e
julgados conjuntamente nos mesmos autos.

14.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

14.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder
Execu�vo Federal.

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

14.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações,
não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos deste mesmo contrato
ou de outros contratos administra�vos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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15.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo es�pulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

15.3.1. Ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas;

15.3.2. Poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei
para a con�nuidade da execução contratual.

15.4. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.5. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.5.1. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
no�ficação do contratado pelo contratante nesse sen�do com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência desse dia.

15.5.2. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
60 (sessenta) dias da data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 60 (sessenta) dias da data da comunicação.

15.6. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos mo�vos previstos nos ar�go 137, 138 e 139 da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.6.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.6.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para
alteração subje�va.

15.7. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

15.8. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

15.9. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Conforme Disponibilidade Orçamentária n.º 663/2024 - SEMOB/SUAG/CGOF/DIOF/GEORC (147801667), a
despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

16.1.1. Unidade Orçamentária: 26.101 – Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal -
 SEMOB;

16.1.2. Programa de Trabalho: 26.126.6216.2557.0022 – Gestão da Informação e dos Sistemas de Tecnologia da
Informação - Distrito Federal;

16.1.3. Natureza de Despesa: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

16.1.4. Subitem: 25 – Aquisição de So�ware;

16.1.5. Fonte de Recursos: 100 – Ordinária Não Vinculada.

16.2. O valor do empenho é de R$ 2.536.288,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e seis mil duzentos e oitenta e
oito reais), conforme Nota de Empenho 2024NE01120 (148570257), emi�da em 15/08/2024, na modalidade Global.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei Federal n.º
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das no Código de Defesa do
Consumidor, além de normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei nº 14.133/2021.

18.2. A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo Adi�vo, subme�do à prévia
aprovação da Assessoria Jurídica e Legisla�va da CONTRATANTE, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do Adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples Apos�lamento,
dispensada a celebração de Termo Adi�vo.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  E DO REGISTRO

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro pela SEMOB.

19.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS EXECUTORES

20.1. O Distrito Federal, por meio da SEMOB, designará, para o Contrato, um Executor e um Suplente, ou Comissão
Executora, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

Secretário de Estado
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Inteligência de Negócios, Sistemas e Informá�ca LTDA
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